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 LEI  Nº  2.772,  DE  31 DE  JULHO  DE  2008 

 
 
 
 
Dispondo sobre a alteração dos 
artigos 1º e 6º da Lei nº. 2.755, de 23 
de abril de 2.008. 
 
 
 

                                 DR.AGENOR MAURO ZORZI, Prefeito Municipal 
da Estância de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
 
    FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 
    ARTIGO 1º - O Artigo 1º da Lei nº 2.755, de 

23 de abril de 2.008, passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

                                           “ARTIGO 1º - Fica fixado o subsídio mensal 
dos Vereadores da Câmara Municipal da Estância de Santa Rita do Passa 
Quatro para a próxima legislatura, com início em 1º de janeiro de 2.009 
e término em 31 de dezembro de 2.012, no valor de R$.2.476,81 (dois 
mil quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e um centavos), 
importe correspondente a 20% (vinte por cento) do subsídio dos 
Deputados Estaduais da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo.” 

 
      
    ARTIGO 2º. – O artigo 6º da Lei nº. 2.755, de 

23 de abril de 2.008, passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
    “ARTIGO 6º. – Os subsídios de que trata 

esta Lei serão alteráveis na forma prevista para o reajuste da 
remuneração do funcionalismo público municipal, na mesma proporção 
do aumento dado ao menor valor percebido.” 
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    ARTIGO 3º. – Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.   
      

                                 Prefeitura Municipal da Estância de Santa Rita 
do Passa Quatro, 31 de julho de 2.008.  

 
 
 
 
 

       DR.AGENOR MAURO ZORZI 
          PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
         Publicada nesta Prefeitura Municipal, aos 31 de 
julho de 2008. 
 
 
 
 
  ELIAS GONÇALVES         LÚCIA DE FÁTIMA R.DE FREITAS 
 ASSESSOR TÉCNICO     DIRETORA DEPTº ADMINISTRATIVO 
 
 
 
 
                                         FERNANDO RANI NETO 
    DIRETOR DEPTº PLANEJ./CONTROLE 
                                    


